
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAJU

LEI N.° 14 20t
DE L9 DE 4 60 s-ro DE 2013

Dispôe normas sobre a publicidade ao ar
livre, por qualquer meio de divutgaçào,
em logradouros ptblicos e em locals
visiveis ao pûblico, e da providências
correlatas.

0 PREFEITO DO MUNICiP10 DE ARA CAJU,

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono
a seguinte Lei:

TiTULO I
DAS DISPOSIÇÔES PRELIMINARES

Art. 1°. As normas sobre a publicidade ao ar livre, por
qualquer meio de divulgaçâo, em logradouros Oblicos e em local
visiveis ao pûblico, ainda que particulares, sâo as estabetecidas 1 a
forma desta Lei.

Art. 2°. 0 ordenamento da publicidade no Municipio de
Aracaju tem os seguintes objetivos:

I - estabelecer diretrizes para o Poder Executivo Municipal
atuar com fundamento no poder de policia,

II	 compatibilizar os interesses particulares e os
Interesses coletivos com vistas à organizaçâo do Municipio;

III - coibir a instalaçào de engenhos publicitirios ou outras
meios de divulgaçâo que causem impactos visuals e que prejudiquem
a imagem, o meio ambiente e a arquitetura da cidade;

IV contribuir para o bem-estar da populaçâo,

V - garantir as condiçôes de fluidez, segurança e conforta
nos destocamentos de pedestres e veicutos,
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VI preservar a estrutura urbana e os marcos referenciais
hist6ricos e paisagisticos da cidade,

VII - combater a poluiçâo visual e a degradaçào
ambiental,

VIII - estabelecer normas para a implantaçào da
divulgaçâo publicitiria nos mobilisirios urbanos,

IX - proteger o meio ambiente, de modo a evitar a
poluiçâo visual.

Art. 3°. A publicidade, em im6vel edificado ou n5o,
depende de licença prévia expedida pela Empresa Municipal de
Serviços Urbanos - EMSURB, com o pronunciamento prévio e
obrigat6rio da Secretaria Municipal do Meio Ambiente - SEMA.

§ 1 0 . A exploraçâo ou utilizaçâo comercial de publicidade
somente deve ser realizada por empresa de publicidade legalmente
constituida e devidamente cadastrada na Secretaria Municipal da
Fazenda - SEMFAZ.

s 2°. Os engenhos publicitàrios ou outros meios de
divulgaçâo devem ser mantidos em perfeito estado de conservaçâo
pela empresa licenciada.

Art. 4°. Para fins de aplicaçào desta Lei, ficam
estabelecidas as seguintes definiçôes:

I - engenho qualquer equipamento que
permita a veiculaçâo de publicidade ou propaganda visivel ao ar
livre,

logradouro	 espaço livre, reconhecido pela
municipalidade, destinado ao trânsito, trdego, comunicaçâo ou lazer



III - receber tratamento final adequado em todas as suas
superficies;

IV - atender às normas técnicas pertinentes à segurança e
estabilidade de seus elementos,
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III - meios de divulgaçào: sào todos os elementos visuals
utilizados para a divulgaçâo de produtos, serviços, marcas,
promoçôes e eventos, bem como para a identificaçào de bens
piblicos e privados, ou seja, sâo elementos de informaçâo visual que
identificam e/ou anunciam, possuindo caracteristicas
promocional e de propaganda,

IV - publicidade ao ar livre: é aquela veiculada por meio
de letreiros ou antlincios, visiveis ao

V - quota de anCmcio: coeficiente, diferenciado segundo a
tipologia da edificaçâo, que multiplicado pela largura da fachada
principal, expressa em metros lineares, fornece a area maxima a sert

utilizada pelo engenho, em m 2 (metros quadrados),

VI - empresa de publicidade: pessoa juridica de direito
privado, constituicla nos termos da lei, que apresente como uma de
suas finalidades a exploraçâo ou utilizaçâo comercial de publicidade.

TiTULO II
DAS DISPOSIÇÔES GERAIS

Art. 5°. Todo engenho publicitirio ou quaisquer outros
meios de divulgaçâo deve obedecer, dentre outras normas previstas
na legistaçào vigente, as seguintes:

- oferecer condiçôes de segurança ao pûblico,

Il - ser mantido em bom estado de conservaçâo, no que
concerne à estabilidade, à resistência dos materiais e ao aspecto
visual,
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V - atender As normas técnicas emitidas pela Associaçào
Brasiteira de Normas Técnicas - ABNT pertinentes às distâncias das
redes de distribuiçâo de energia etétrica, e/ou às condiçôes previstas
em parecer técnico emitido pelo 6rgào Oblico estadual ou empresa
concessionsiria responsAvel pela distribuiçao de energia elétrica;

VI - respeitar as regras ambientais de âmbito federal,
estadual e municipal;

VII - nâo prejudicar a visibilidade da sinalizaçào de
trânsito ou de outro sinal de comunicaçâo institucional destinado
orientaçâo do Oblico, bem como à numeraçâo imobiliária e
denominaçâo dos logradouros;

VIII - nào provocar reflexo, brilho ou intensidade de luz
que possa ocasionar ofuscamento, prejudicar a visào dos motoristas,
interferir na operaçâo ou sinalizaçâo de trânsito ou, ainda, causar
insegurança ao transit° de veiculos e pedestres, nos casos de
utilizaçào de dispositivo elétrico ou corn pelicula de alta
refletividade,

IX - nao prejudicar a visualizaçâo de bens de valor
cultural, natural, hist6rico, artistico ou paisagistico.

Art. 6°. Fica proibida a instalaçào de engenho
ou de quaisquer outros meios de divulgaçào nos seguintes casos:

I - utilizaçâo incorreta do vermicuto, exceto na veiculaçào
de marcas registradas;

Il - favorecimento ou estimulo a qualquer espécie de
ofensa ou discriminaçâo racial, sexual, social ou religiosa;

III apresentaçào de etementos que possam induzir
prâtica de atividades criminosas ou ilegais, ao usa de drogas,
violência, ou que possam favorecer, enaltecer ou estimular as
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referidas atividades, ou, ainda, que atente à moral ou aos bons
costumes;

IV - contrariedade à legislaçào ordimiria, especialmente
legislaçâo eleitorat e penal, ao C6cligo de Defesa do Consumidor e ao
C6cligo de Trânsito Brasileiro,

V - quando a sua colocaçào atrapalhar a visualizaçào de
outro veiculo de divulgaçào,

VI - quando impedir ou comprometer, mesmo que
parcialmente, a visualizaçâo dos bens discriminados na alinea "b" d
inciso VIII do "caput" deste artigo,

VII - quando a sua colocaçào ocasionar a vedaçâo de
porta, janela ou qualquer abertura destinada à ventilaçào ou
itumina0o,

VIII - quando localizada:

a) em vias, calçadas, praças, parques, r6tulas, ref6gio,
canteiros, postes e monumentos, salvo quando expressamente
autorizada pela Empresa Municipal de Serviços Urbanos - EMSURB;

b) em postes de iluminaçào Oblica ou de rede telefônica,
inclusive cabines e telefones ptblicos, salvo, no mobiliArio urbano,
quando autorizada pela Empresa Municipal de Serviços Urbanos -
EMSURB,

c) em torres que contenham sistemas de transmissào e/ou
de telecomunicaçào;

d) em obras ptliblicas de arte, tais coma pontes,
passarelas, viadutos e tûneis, ainda que de dominio estadual ou
federal, salvo o grafitismo e a pintura artistica, mediante
autorizaçâo do Poder Executivo Municipal;
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e) nos muros e paredes de lotes piblicos ou privados,
edificados ou nâo, salvo o grafitismo e a pintura artistica, mediante
autorizaçâo do Poder Executivo Municipal;

f) nas empenas cegas de edificios exclusivamente
residenciais,

g) em espaço piblico, obras Oblicas, tombadas e em
process° de tombamento, exceto quando autorizado pet° Poder
Publico;

h) em mobiliârio urbano, ârvore, poste de sinalizaçào de
trânsito, iluminaçâo Oblica e outras de interesse
excetuadas as situaçôes previstas nesta Lei;

i) em bens pertencentes ao poder piliblico, salvo nos casos
autorizados nesta Lei;

j) na area externa de qualquer edificaçâo particular, sem
prévia autorizaçâo do poder Oblico municipal;

k) na area interna de qualquer propriedade particular,
desde que visivel ao Oblico, sem prévia autorizaçâo do Poder
Executivo Municipal;

I) em leitos de rios, mares, cursos d'Agua, reservat6rios,
lagos e represas;

m) nas coberturas e apoiados diretamente nas marquises
das edificaçôes,

n) em equipamentos contra incêndio;

o) acima da laje de forro de qualquer edificaçâo;

p) em proximidade inferior a 1,50m (um metro e meio) da
rede elétrica;



XII - quando caracterizar sobreposiçào de letreiro ou
anûncio,
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IX - quando oferecer perigo fisico ou risco de dano
material, atual ou iminente;

X - quando obstruir ou prejudicar a visibilidade do
trânsito, sinalizaçào, placas de numeraçào, nomenclatura de ruas,
acessos e outras de Interesse

XI - quando realizada través de "banners" e faixas de
qualquer natureza, inclusive no interior de lote publico ou privado,
desde que visivel ao 013lico,

XIII - quando nào oferecer condiçôes de segurança ao
ptblico, a critério do Poder Executivo Municipal.

Art. 7°. 0 Conselho Municipal do Meio Ambiente - CMMA
deve fixar, mediante resoluçào, os espaços pCiblicos, logradouros
pC.Iblicos e mobiliârios urbanos passiveis de receber publicidade,
definindo-se previamente o tamanho, a forma e os limites da
referida publicidade.

Paragrafo Ûnico. Enquanto o Conselho Municipal do Meio
Ambiente - CMMA nâo for instalado, cabe ao Secretàrio Municipal do
Meio Ambiente exercer, por meio de portaria, as competências de
que trata o "caput" deste artigo.

TiTULO III
DA DEFINIÇÂO DOS MEIOS DE DIVULGAÇÂO

Art. 8° A publicidade ao ar livre deve ser veiculada por
meio de letreiros ou anCincios.

S 1°. Considera-se letreiro o engenho que possui
mensagem identificadora ou mista, fixado em suporte preexistent
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ou autoportante, apresentando-se iluminado, luminoso ou sem
iluminaçào, colocado no proprio local onde a atividade é exercida,
desde que contenha apenas o nome do estabelecimento, a marca ou
logotipo, a atividade principal, endereço e telefone.

s 2°. Considera-se anCincio a mensagem publictiria
visivel dos logradouros e dos locais expostos ao piblico, fixado em
suporte preexistente ou autoportante, apresentando-se iluminado,
luminoso ou sem ituminaçào, instalado em locals estranhos ou nao de
onde a atividade é exercida.

TiTULO IV
DOS MEIOS DE DIVULGAÇÂO

CAPiTULO I
DOS LETREIROS

Art. 9° Nos letreiros enquadrados como mistos, a
publicidade associada ao nome do estabelecimento nào pode
ultrapassar metade da area do anCincio, e deve se refer
exclusivamente aos produtos e serviços correlatos com a ativid
principal do estabelecimento.

Art. 10. Deve ser permitido um e somente um letreiro
indicativo por im6vel.

§ 1°. Quando o im6vel for de esquina, ou tiver mais de
uma frente para o logradouro pûblico, deve ser permitida a
instalaçâo de um letreiro por testada, desde que atendidas as
exigências estabelecidas nesta Lei.

§ 2°. Na hipôtese de o im6vel abrigar mais de uma
atividade, o letreiro pode ser subdividido em outros, desde que a
area total nao ultrapasse os limites estabelecidos nesta Lei.
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Art. 11. 0 letreiro pode ser pintado ou afixado
diretamente na fachada, respeitando-se as demais exigências fixadas
nesta Lei.

Art. 12. Nâo devem ser permitidos letreiros que
descaracterizem as fachadas dos imésveis piblicos e privados que
possuam valor hist6rico, turistico e cultural.

Seçâo I
Dos Letreiros em Suportes Preexistentes

Art. 13. Os letreiros afixados em suportes preexistentes,
diretamente em fachadas ou empenas, devem atender às seguintes
exigências:

I nas edificaçôes sem recuo:

a)	 possuir superficie de exposiçâo	 posicionad
paralelamente em relaçâo ao piano da fachada,

b) dispor de altura minima de 2,30m (dois virgula trinta
metros) em relaçâo ao piso, e sua projeçâo ou avanço em relaçâo
fachada nâo pode ser superior a 20 cm (vinte centimetros),

c) a altura nao pode ultrapassar a linha timitrofe
correspondente ao teto ou platibanda da edificaçâo,

d) a quota de aniiincio (Q.A.) deve ser de 0,6 (zero virgula
sels),

e) a area maxima do letreiro (Am) deve ser baseada na
largura da fachada (0, na quai o mesmo deve ser fixado, pela Quota
de Anûncio (Q.A.), ou seja, Am=LxQ.A.

Il - nas edificaçôes com recuo:
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a) possuir superficie de exposiçâo posicionada
paralelamente em relaçâo ao piano da fachada,

b) dispor de altura minima de 2,30 m (dois virgula trinta
metros) em relaçâo ao piso, e a sua projeçào ou avanço em relaçâo
fachada, sobre o recuo, nâo pode ser superior a 1,00 m (um metro),
nâo podendo avançar sobre o passeio p6blico,

c) a altura nào pode ultrapassar a linha limitrofe
correspondente ao teto ou platibanda da edificaçào,

d) a quota de anûncio (Q.A.) deve ser igual a 1 (um),

e) a area maxima do letreiro (Am) deve ser baseada na
largura da fachada (L), onde o mesmo deve ser fixado, pela Quota de
Arkincio (Q.A.), ou seja, Am=LxQ.A.

Paragrafo Onico. Nas edificaçôes sem recuo, nâo deve ser
permitida a instalaçâo de letreiro perpendicular ou inclinado
fachada do im6vel.

Seçâo II
Dos Letreiros em Suportes Autoportantes

Art. 14. Os letreiros instalados em suportes
/rautoportantes, na forma de totens, estruturas metilicas e outro

devem atender As seguintes exigências:

I - estar contidos dentro do lote no quai se situa o
estabelecimento, respeitado o afastamento lateral minimo de 1,50 m
(um metro e meio) de quatquer edificaçào, nâo sendo permitida a
reduçâo do nûmero de vagas exigidas para estacionamento e/ou area
de circulaçâo de pedestre;

Il - !lao ultrapassar a altura maxima de 5,0m (cinco
metros), incluiclas a estrutura e a area total do letreiro, kAiN)
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por im6vel;
III - somente deve ser permitido um suporte autoportante

IV - para o cAlcuto da area do letreiro devem ser adotados
os seguintes critérios:

a) os lotes com testada inferior a 10,0m (dez metros) [lac)
podem ter este tipo de letreiro,

b) nos lotes com testada igual ou maior que 10,0m (dez
metros) e menor que 30,0m (trinta metros), a area maxima do
letreiro nào pode ultrapassar 2,0m 2 (dois metros quadrados), co
altura maxima de 5,0m (cinco metros) em relaçào à cota
implantaçao,

C) nos totes com testada igual ou maior que 30,0m (trinta
metros) e menor que 50,0m (cinquenta metros), a area maxima do
letreiro nao pode ultrapassar 5,0m 2 (cinco metros quadrados), com
altura maxima de 6,0m (seis metros) em retaçâo à cota de
implantaçâo;

d) nos lotes com testada igual ou maior que 50,0m
(cinquenta metros), a area maxima do letreiro nào pode ultrapassar
12,0m 2 (doze metros quadrados), com altura maxima de 7,0m (sete
metros) em retaçào à cota de implantaçâo.

Paragrafo Cmico. Caso exista atividade na area nao
edificada, que possua a devida licença de funcionamento, pode ser
instalado letreiro com suporte autoportante, observado o disposto
nesta Lei.

Seçâo III
Dos Letreiros em Empreendimentos Especiais

Art. 15. Além dos parâmetros estabelecidos nesta Lei, aos
empreendimentos especiais, tais como "shopping-centers", centros
comerciais, grupos de tojas, centros empresariais, edificios de
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escritbrios e lojas, postos de abastecimentos, revendas e
concessionârias, supermercados, lojas de materials de construçâo,
"drive-thru" e similares, aplicam-se as seguintes regras:

I - além de letreiro em suporte preexistente, pode ser
utilizado um letreiro em suporte autoportante, exclusivamente, para
identificaçâo do empreendimento,

Il - para os postos de abastecimento, a tabela de preços,
de exposiçâo obrigat6ria por determinaçâo de 6rgào federal, pode
ser exibida em suporte autoportante, de uso especifico para este
fim, sendo vedado o anCincio de produtos,

III - deve ser permitido no "drive-thru" letreiro
autoportante somente para a exposiçào de produtos ou serviços,
seus respectivos preços.

CAPiTULO II
DOS ANUNCIOS

Art. 16. 0 an6ncio com mensagem publicitiria tem a
finalidade de comunicar e/ou promover estabelecimentos comerciais
e industriais, produtos e serviços de qualquer espécie, idéias,
pessoas ou coisas, por meio de palavras, imagens, recursos
audiovisuais e efeitos luminosos.

Art. 17. 0 anCincio deve ser classificado, de acordo com
as suas caracteristicas, da seguinte forma:

I - Simples: quando apresentar area total do anCmcio igual fr---
ou inferior a 30m 2 (trinta metros quadrados),

Il - Especial, quando:

a) apresentar 6rea total do anùncio superior a 30m2
(trinta metros quadrados),
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b) possuir dispositivos mecânicos, elétricos, eletrônicos,
e6licos ou hidrâulicos, como partes integrantes de sua estrutura;

c) utilizar gas no seu interior;

III Complexo: quando apresentar caracteristicas
diferentes daquelas apresentadas nos incisos I e II do "caput" deste
artigo.

Paragrafo Ûnico. Quando o engenho for considerado de
porte complexo, fica sujeito à anâtise de interferência, e o projeto ,„-
deve ser analisado por uma comissào, nos termos do art. 53 dest '//
Lei.

Art. 18. Na falta de anûncio, os responsAveis pet.°
engenho publicitkio ou por outro meio de divulgaçào devem manter
a area disponivel às mensagens coberta por material equivatente ao
utilizado para a veiculaçâo de anûncios, em cor clara.

Seçâo I
Do Outdoor

Art. 19. Outdoor é o engenho constituido de quadro
proprio, no qual sào colados informes publicitirios, formando
antlincios através de estrutura de sustentaçào pr6pria, podendo ser
plotado em papel, adesivado, pintado ou lonado, iluminado ou sem
iluminaçào.

Art. 20. Ao outdoor aplicam-se as seguintes exigências:

I - somente pode ser instalado em im6veis nào edificados,
respeitado o afastamento lateral minimo de 1,50m (um metro e
meio) para qualquer edificaçào, e obedecendo aos recuos
obrigat6rios da legistaçào municipal vigente,

II - deve dispor de altura maxima de 7,00m (sete metros)
em relaçào ao meio-fio que the for fronteiro,
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III - a area maxima do quadro nâo pode ultrapassar
27,00m 2 (vinte e sete metros quadrados), na forma de "9 m x 3 m"
(nove metros de comprimento por três de altura);

IV - admite-se o agrupamento composto de no maxima 03
(três) unidades de outdoors, mantendo-se o afastamento minim° de
1,00m (um metro) entre &es;

V - o afastamento entre agrupamentos e/ou unidades
isoladas e/ou entre outdoors e painéis nâo pode ser inferior a 100m
(cem metros);

VI - a posiçâo do outdoor em relaçâo ao eixo da via deve
ser de, no mAximo, 45° (quarenta e cinco graus);

VII - o nome da empresa publicitAria e o nûmero da
licença devem estar localizados na base superior das estruturas de
madeira ou metâtica, sempre voltados para a via;

VIII - é permitida a colocaçâo de apêndice, anexo ou
sobreposiçâo que extrapole, no mAximo, em 5% (cinco por cento) da
area do outdoor.

Seçâo H

Do Paine!

Art. 21. Paine( é o engenho publicitário com qualquer
tipo de mensagem, fixado em superficie regular ou nâo, composto de
material rigido ou instalado de forma rigida, com ou sem movimento,
luminoso, iluminado ou sem iluminaçâo.

Art. 22. 0 pain& pode ser classificado como:

I - "Back-light": painel translûcido com dimensâo
e iluminaçâo interna;
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II - "Front-light": pain& corn dimensao variAvel corn
lâmpadas externas que iluminam a mensagem frontalmente,

III - Triedro: pain& corn dimensôes variáveis, dispondo de
diversos triedros ern linha, que giram ao mesmo tempo, permitindo a
visualizaçào de três mensagens ern sequência,

IV - Eletrônico painel conjugado corn
dispositivo eletrônico e recursos luminosos que permitem a variaçâo
de mensagens

V - Paine( digital: painel equivatente a uma televisao
gigante, que transmite sequência de animaçôes e comerciai
controladas por computador.

Art. 23. Aplicam-se aos painéis as seguintes regras:

I - pode ser instalado ern im6vel edificado ou nao,
respeitado o afastamento lateral minim° de 1,50m (urn metro e
meio) de qualquer edificaçâo, e obedecendo ao recuo frontal
previsto na legistaçâo municipal vigente,

II - deve estar contido dentro do tote, nâo sendo
permitida a reduçâo do ruiner° de vagas exigidas para
estacionamento e/ou area de circulaçào de pedestre,

III - a altura mAxima ern relaçâo ao meio-fio que the for
fronteiro deve ser de 9,00m (nove metros);

IV - nao se admite o agrupamento de qualquer tipo de
painel,

V - afastamento entre unidades isoladas e/ou entre
unidades isoladas de painéis e outdoors ou outro meio de divulgaçào
nao poderà ser inferior a 300m (trezentos metros);
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VI - quando iluminado, toda a instalaçào etétrica deve ser
embutida em tubulaçào pr6pria;

VII - o nome da empresa publicitária e o nCimero da
licença devem estar localizados na base inferior do painel, sempre
voltados para a via;

VIII - o quadro deve possuir area maxima de 18,0m2
(dezoito metros quadrados) e largura maxima de 6,0m (seis metros);

IX - não deve ocasionar transtornos, incômodos ou
poluiçào visual para transeuntes e vizinhos.

S 1 0 . Em se tratando de painéis eletrônicos ou digitais, o
afastamento minim° nâo deve ser inferior a 500m (quinhen
metros).

s 2°. Fica permitido que o apêndice, anexo ou qualquer
outra sobreposiçâo, extrapole em, no msiximo, 5% (cinco por cento)
da area do painel de que trata o "caput" deste artigo.

Seçâo III
Da Empena

Art. 24. Empena é o engenho publicitário, com qualquer
tipo de mensagem, fixado na lateral cega de edificios, sem
movimento, iluminado ou sem iluminaçào.

Art. 25. Aplicam-se à empena as seguintes regras:

I - a area a ser ocupada deve ser de até 50% (cinquenta
por cento) da lateral cega do edificio, respeitado o limite
estabelecido no art. 55 desta Lei;

II - somente deve ser instalado na empena cega de
edificios que nào sejam estritamente residenciais e que possuam
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recuo minimo de 1,50m (um metro e meio), mediante deliberaçào da
assembléia do condominio, se for o caso;

III - o nome da empresa publictiria e o nûmero da licença
devem estar localizados na base inferior do painel, sempre voltados
para a via;

IV - n'ào deve ocasionar transtornos, incômodos ou
poluiçào visual para transeuntes e vizinhos.

Seçâo IV
Do Galhardete, do Estandarte, da Flâmula e Similares

Art. 26. Galhardete, estandarte, flâmula e simitares sào
engenhos destinados a veicular mensagem publicitAria em eventos
curta duraçâo.

Art. 27. Aplicam-se aos galhardetes, estandartes,
flâmulas e similares, as seguintes regras:

I - quando instalado em propriedade particular visivel ao
Oblico, a area maxima do quadro nào deve uttrapassar de 5,00m2
(cinco metros quadrados), e pode ser fixado em suporte preexistente
ou autoportante,

II - quando instalado em espaço piblico, a area maxima
do quadro nào deve ultrapassar 2,00m 2 (dois metros quadrados),
sendo "1,00m x 2,00m" (um metro de comprimento por dois de
altura);

III - deve ser fixado em postes preexistentes, a uma altura
minima de 2,30m (dois virgula trinta metros) em relaçào ao piso;

IV - nào é permitida a fixaçào em ârvores,

V - nâo deve ocasionar transtornos, incômodos ou
poluiçào visual para transeuntes e vizinhos.
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Paragrafo Onico. Quando fixado em postes de iluminaçâo
deve ser exigida a autorizaçâo da empresa concessionAria do

serviço de fornecimento de energia.

Seçâo V
Do To Ido

Art. 28. Toldo é a cobertura colocada sobre portas e
janelas, que pode ser fixa ou retritit, e conter mensagem

Art. 29. Aplicam-se aos toldos as seguintes regras:

I - pode receber aplicaçâo de pinturas e/ou pelicu as,
auto-adesivas,

II - a area do anCincio nâo pode ser superior a 10% ez
por cento) da area total do toldo,

III - a altura minima do seu ponto mais baixo nâo pode ser
inferior a 2,30m (dois metros e trinta centimetros),

IV - a projeçâo maxima sobre o passeio nao pode ser
superior a 2/3 (dois terços) da largura da calçada,

V - nao pode se apoiar sobre o passeio ou a rua.

Seçâo VI
Do Balâo e do InflAvel

Art. 30. Considera-se bat -do ou inflavel, para os efeitos
desta Lei, o equipamento dotado de capacidade de flutuar, utilizado
na difusâo de anilincios.

Art. 31. Aplicam-se aos balôes e inflAveis as seguintes
regras:
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I - a utilizaçâo se restringe aos eventos ocasionais e de
curta duraçao,

II - devem ser presos em cabos de fibras sintéticas e
isolantes elétricos,

III - nào devem utilizar gas inflarnivel, sob qualquer
hipôtese,

IV - nâo devem ocasionar transtornos, incômodos e
poluiçào visual para os transeuntes e vizinhos.

ParAgrafo Ûnico. A Empresa Municipal de Serviços,
Urbanos - EMSURB deve definir a altura maxima permitida, corn
finalidade de assegurar as condiçôes de segurança do entomb.

Seçâo VII
Da Distribuiçâo de Prospectos e Folhetos de Propaganda

Art. 32. A veiculaçâo de propaganda, através da
distribuiçào de prospectos, folhetos e outros tipos de impressos,
depende de autorizaçâo da Empresa Municipal de Serviços Urbanos -
EMSURB, por periodo determinado e em locals preestabelecidos,
sendo exigidas as seguintes informaçôes:

I - localizaçâo dos pontos de distribui0o,

II - tiragem e modelo do material a ser distribuido.

Seçâo VIII
Dos Anûncios em MobiliArio Urbano

Art. 33. A veiculaçâo de mensagem publicitâria pode ser
permitida, mediante licitaçào, justificado o interesse p6blico, por
tempo determinado e mediante pronunciamento prévio da Secretaria
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Municipal do Meio Ambiente - SEMA, nos seguintes componentes do
mobitiário urbano:

I - conjunto identificador de logradouro (poste de
esquina),

Il - rel6gio/termômetro,

III - gradil de proteçào e orientaçào;

IV - protetor de ârvore,

V - abrigo de parada de ônibus de transporte coletivo
urbano,

VI - lixeiras;

VII - orientadores de localizaçâo de estacionamentos
Oblicos ou privados,

VIII - outros previamente definidos mediante resoluçâo
ser expedida pelo Conselho Administrativo da EMSURB.

s 1°. A instalaçào de publicidade em gradil de proteçâo e
orientaçào de abrigos de parada de ônibus de transporte coletivo
urbano depende de licitaçào a ser realizada pela Superintendência
Municipal de Transportes e Trânsito - SMTT.

§ 2°. A instalaçâo de publicidade em conjunto
identificador de logradouros depende de licitaçào, mediante
delegaçâo do Poder Executivo Municipal, a ser realizada pela
Empresa Municipal de Obras e Urbanizaçâo - EMURB.

3°. Ressalvadas as hipôteses dos parAgrafos primeiro e
segundo deste artigo, a instalaçâo de publicidade depende de
licitaçào mediante delegaçâo do Poder Piblico Municipal, a ser
realizada pela Empresa Municipal de Serviços Urbanos - EMSURB.
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Art. 34. A obtençào do licenciamento depende de
requerimento do interessado, instruido corn os documentos previstos
no art. 39 desta lei, e dar-se-A por meio de alvarà de licença de
publicidade, que deve ser expedido pela EMSURB, ern cariter pessoal
e intransferivel.

Paragrafo &lia). A licença pode ser revogada a qualquer
tempo, mediante procedimento administrativo que garanta a ampla
defesa e o contradit6rio, sendo o processo apensado ao pedido
originArio da licença, fundamentando-se no interesse coletivo a ser
protegido.

Art. 35. 0 licenciamento fica condicionado ao pagamento
da taxa de publicidade que deve ser calculada na forma prevista na
Lei n.° 1.547, de 20 de dezembro de 1989 (C6cligo TributArio do
Municipio de Aracaju), e suas atteraçôes.

Art. 36. Quando se tratar de atividade eventual ou
temporiria, a licença deve ser apresentada ao fiscal sempre que
solicitada.

Art. 37. A EMSURB, no prazo de 30 (trinta) dias, contado
da data ern que o requerimento for protocolizado, deve analisar e se
manifestar sobre o requerimento de licença de que trata o art. 34
desta Lei.

Paragrafo Llnico. O prazo previsto no "caput" deste artigo
pode ser prorrogado por mais 15 (quinze) dias, quando, por motivo
justificado, se fizer necessâria a realizaçào de diligências.

Art. 38. 0 [là° atendimento de notificaçào formulada
pelo 6rgào competente para cumprimento de eventuais diligências
dentro do prazo de 10 (dez) dias, contado da data de recebimento da
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notificaçâo, implica no imediato arquivamento do procedimento de
licenciamento de que trata o art. 34 desta Lei.

Art. 39. 0 requerimento de licença para instalaçâo de
engenhos publicitirios ou de quaisquer outros meios de divutgaçâo
deve ser acompanhado dos seguintes documentos:

I - solicitaçào escrita para instalaçào de engenho
publicitirio ou de quaisquer outros meios de divulgaçào,
devidamente assinado, acompanhado corn copia da carteira de
identidade e CPF do requerente,

Il - copia do Alvarà de localizaçâo no Municipio e CNPJ da
empresa publicitària,

III - apresentaçâo de autorizaçâo do proprietirio do
im6vel onde deve instalado o engenho publicitirio ou quaisquer
outros meios de divulgaçâo, corn firma reconhecida, acompanhackf
do registro de propriedade do im6vel,

IV - no caso de areas comuns de edificios, deve ser
apresentada copia autenticada da ata da assembleia ern que os
condôminos autorizam, nos termos definidos na convençao do
condominio, a instalaçào do engenho publicitirio ou de quaisquer
outros meios de divutgaçâo,

V - apresentaçâo de projeto, ern duas vias, corn todos os
dados necessârios à compreensâo da tocalizaçâo e das dimensôes
(planta de situaçâo, planta baixa, corte, fachada, croqui do engenho //(>
corn cotas, descriçâo e o teor da mensagem), assinado corn a devida
Anotaçào de Responsabilidade Técnica - ART ou do Registro de
Responsabilidade Técnica - RRT;

VI - especificaçâo de material, iluminaçâo, estrutura de
fixaçào e sustentaçâo;
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VII - Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART de
execuçào do responsiivel pela estrutura de fixaçào e sustentaçào.

ParAgrafo tinico. Quando se tratar de anûncios em
balôes, galhardetes, prospectos e similares, devem ser exigidos para
o licenciamento apenas os documentos constantes dos incisos I e II do
"caput" deste artigo, acompanhados da indicaçào e comprovaçào do
respons6vel pelo evento.

Art. 40. Qualquer alteraçâo nas caracteristicas fisicas do
engenho publicitàrio ou de quaisquer outros meios de divulgaçâo
deve implicar em nova autorizaçâo.

s 1°. A alteraçâo da midia publicitária, retirada e
colocaçào de cartazes de papel colados em outdoors, tonas em
painéis, ou outro material equivalente, nâo està sujeita à exigência
prevista no "caput" deste artigo.

s 2°. Quando, por força de obra de conservaçào do
engenho publicitirio ou outro meio de divulgaçâo, ocorrer a
desmontagem de sua estrutura, o 6rgào municipal competente deve
ser comunicado.

Art. 41. Os responssiveis pelos engenhos publicitàrios ou
por outros meios de divutgaçào devem manter o nome da empresa
publicitária e o nÛmero da licença de publicidade no equipamento,
de forma legivel e visivel no logradouro piliblico, sob pena de
aplicaçâo das sanOes estabetecidas no art. 47 desta Lei.

anCincios:
Art. 42. lndependem de prévia licença os seguintes

I - indicativos, tais como: "precisa-se de empregados",
"vende-se", "aluga-se", "aulas particulares" e similares, desde que
exibidos no proprio local de exercicio da atividade e que nâo
ultrapassem a area de 25cm 2 (vinte e cinco centimetros quadrados),
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Il - as placas obrigat6rias instaladas em canteiro de obra,
exigidas e regulamentadas pelas entidades governamentais e pelos
conselhos e 6rgaos de classe, desde que contenham apenas o exigido
pelas respectivas regulamentaçôes, em padrâo a ser fixado pela
EMSURB, mediante resoluçâo do correspondente Conselho
Administrativo,

III - painéis orientadores, tais como: placas de sinalizaçâo
viâria e de trânsito, turistica e outras placas indicativas,
consideradas como de interesse pûblico, dentro de padrôes
previamente estabelecidos pela legislaçâo nacional, estadual e par
esta Lei.

MULO VI
DA RENOVAÇÂO DA LICENÇA

Art. 43. A renovaçâo do alvarà de licença de publicidade
deve ser concedida mediante requerimento anual do proprietirio do
engenho publicitàrio ou de outras meios de divulgaçào, acompanhad
de declaraçào que ateste nao haver alteraçâo nas caracteristicas
veiculo constantes da licença original, e mediante o pagamento da
taxa anual de publicidade na data de vencimento.

s 1°. 0 pedido de renovaçâo do alvarà de licença de
publicidade deve ser formulado corn antecedência minima de 60
(sessenta) dias do término da vigência anual da licença.

S 2°. Em se tratando de letreiro, o licenciamento deve
ocorrer através de requerimento, e as renovaçôes subsequentes
devem ocorrer automaticamente pet() prazo de 05 (cinco) anos, salvo
em casa de alteraçâo das caracteristicas anteriormente aprovadas.

TiTULO VII
DA CASSAÇÂO DA LICENÇA
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Art. 44. A licença para instataçâo do engenho publicitàrio
ou de outros meios de divulgaçào deve ser cassada nos seguintes
casos:

I - quando o engenho publicitàrio ou outro meio de
divulgaçào se encontrar em desacordo com a licença expedida,

II - pelo nào pagamento da taxa de publicidade na data do
vencimento,

III - como medida de segurança, atendendo ao interesse

IV - na persistência de irregularidade por mais de 02
(duas) infraçôes, ainda que alternadas;

V - por ofensa a qualquer disposiçào desta lei, caso n
seja sanada a irregularidade no prazo previsto no art. 48 desta lei.

TiTULO VIII
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 45. São considerados solidariamente respons.iveis
pelos engenhos publicitärios ou por outros meios de divutgaçào, em
caso de dano:

I - o proprietàrio do equipamento,

II - o técnico respons6vel cuja assinatura consta no
documento discriminado no inciso VII do art. 39 desta Lei.

1 0 . Os respons6veis pelos engenhos publicitirios e por
outros meios de divulgaçào respondem civil e criminalmente pela
veracidade dos documentos e informaçôes prestadas.
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§ 2°. Considera-se proprietàrio do engenho publicitArio ou
de outro meio de divulgaçâo a pessoa juridica que requer o alvarà de
licença de publicidade.

TITULO IX
DAS INFRAOES E PENALIDADES

Art. 46. Para os fins desta Lei, consideram-se infraçôes
administrativas:

- exibir an6ncios:

a) sem o Alvarà de Licença,

b) em desacordo com as caracteristicas e dimensôes
aprovadas,

c) fora do prazo constante do alvarà,

d) sem constar de forma legivel e visivet no logradouro
pûblico o nC.imero da licença e a identificaçào da empres
publicitària.

II - nâo manter o engenho publicitirio ou quaisquer outros
meios de comunicaçào em bom estado de conservaçâo,

Ill - nào atender à notificaçào do 6rgào competente para
a regularizaçâo ou remoçâo do engenho publicitArio e de quaisquer
outros meios de divulgaçâo,

IV - praticar qualquer outra violaçâo aos dispositivos desta
Lei e demais dispositivos da legislaçâo municipal, estadual e federal
pertinentes.

Art. 47. A inobservância das disposiOes desta Lei sujeita
os infratores, nos termos do art. 46, às seguintes penalidades:
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I - Notificaçâo,

Il - Multa,

III - Cassaçâo da licença,

III - Remoçâo do engenho publicitirio ou de outro meio de
divulgaçào.

Art. 48. A EMSURB deve notificar o infrator para
regularizaçào, retirada do engenho publicitirio ou de outro meio de
divulgaçào, ou apresentaçào de defesa no prazo de 48h (quarenta e
oito horas).

Art. 49 As multas devem ser aplicadas da seguinte forma:

I - em se tratando dos meios de divulgaçâo estabelecidos
nas Seçôes I e II do Capituto I do Titulo IV desta lei, a multa a ser
apticada em caso de infraçâo deve ser de R$ 750,00 (setecentos
cinquenta reais),

Il - em se tratando dos meios de divulgaçào estabelecidos
na Seçâo III do Capitulo I do Titulo IV desta lei, a multa a ser
aplicada em caso de infraçâo deve ser de R$ 1.500,00 (mit e
quinhentos reais),

III - nas hipôteses dos anC.Incios especificados no Capituto
Il do Tituto IV desta lei, a multa a ser aplicada em caso de infraçâo
deve ser de R$ 5.000,00 (cinco mit mais);

IV - a multa deve ser acrescida de 10% (dez por cento)
para cada metro quadrado ou fraçâo que exceder as dimensôes
maxi mas permitidas nesta lei.

ParSgrafo Cinico. As multas de que tratam os incisos do
"caput" deste artigo, a ser revertidas para o Fundo Municipal do
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Meio Ambiente - FMMA, somente devem ser apticadas apès o término
do prazo estabelecido no art. 48 desta Lei.

Art. 50. Persistindo a infraçâo ap6s a notificaçào e a
aplicaçào da multa, a EMSURB deve adotar as medidas coercitivas
para a sua retirada, ainda que o engenho publicitàrio ou outro meio
de divulgaçào esteja instalado em im6vel privado, cobrando de seu
respons.ivel os custos pela remoçào, independentemente da
aplicaçào de multas e outras sanOes cabiveis.

TiTULO X
DAS DISPOSIOES TRANSIT6RIAS E FINAIS

Art. 51. Ao Conselho Administrativo da EMSURB fica
conferida a competência para disciplinar os casos omissos e
estabetecer normas complementares As disposiçôes desta Lei.

Art. 52. Os responsAveis pelos letreiros e anilincios deve
obter, no prazo de 90 (noventa) dias, contado da publicaçâo de
Lei, o licenciamento previsto no TALA, V desta mesma Lei.

ParAgrafo (mico. No prazo previsto no "caput" deste
artigo, deve ser efetuada a retirada dos engenhos publicitirios ou de
quaisquer outros meios de divutgaçào instalados em desacordo com
as normas previstas nesta Lei.

Art. 53. Novas tecnologias e meios de veiculaçào de
anC.incios, bem como projetos diferenciados, nào regulamentados por
esta Lei, somente devem ser autorizados pela EMSURB mediante a
prévia anâtise e deliberaçâo do Consetho Municipal do Meio Ambiente
- CMMA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificaçâo do
Conselho Administrativo da EMSURB ao referido CMMA, apticando-se,
no que couber, o disposto nesta Lei.

ParAgrafo ünico. Aplica-se a regra prevista no parâgrafo
ilinico do art. 7° desta Lei enquanto nào houver a instalaçâo do

trej
\\I
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CMMA, para o exercicio da competência deliberativa prevista no
"caput" deste artigo.

Art. 54. A correçào monetària dos valores estabelecidos
nos incisos do "caput" do art. 49 desta lei deve ser realizada
anualmente pelo indice de correçào monetiria adotado pelo Poder
Executivo Municipal.

Art. 55. Os engenhos publicit6rios, bem como os projetos
especiais propostos nos termos do art. 53 desta lei, !lac) devem
ultrapassar o limite de 50,00m 2 (cinquenta metros quadrados).

Art. 56. Os respons6veis pelos engenhos de publicidade
colocados em fachadas, estruturas metâticas, marquises ou similares,
devem apresentar à EMSURB, em periodicidade a ser definida erpl
resoluçào do respectivo Consetho Administrativo, laudo técnico sobre(
a estrutura objeto da sustentaçâo do engenho de publicidade.

Paragrafo tjnico. O descumprimento da obrigaçâo de que
trata o "caput" deste artigo implica na cassaçào da licença,
precedida da instauraçâo de processo administrativo, assegurada a
ampla defesa e o contradit6rio.

Art. 57. Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Aracaju, g3 de	 de 2013; 192° da Independência,
125° da Repûblica e 158° da Ethancipação °Rica do Municipio.

LHO
EFEITO DE ARA Çi4U

..„ha 7	 el
Walker Martins Carvalho

Secretério Municipal da Indûstria, Comércio e Turismo
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